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Portaria Nº 1043/2021-daF/sePLad, 
de 04 de NoVeMBro de 2021.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1016604
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor THiaGo 
BaraUNa da SilVa, id. funcional 5892277/1, ocupante do cargo de Téc-
nico em Gestão de informática-coordenador, lo tado na coordenadoria de 
redes internas – cori/SEPlad, no período de 09 de dezembro de 2021 a 
23 de dezembro de 2021, referente ao período aquisitivo de 25 de agosto 
de 2019 a 24 de agosto de 2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
NoVEMBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 724686
Portaria Nº 1011/2021-daF/sePLad, 

de 25 de oUtUBro de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/994642
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora BErNa-
dETE dE JESUS BarroS alMEida, id. funcional 5074487/1, ocupante do 
cargo de administrador, lo tada na diretoria de Planejamento Estratégico 
– dPE/SEPlad, no período de 27 de dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 
2022, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de 
janeiro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 25 dE 
oUTUBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Portaria Nº 1014/2021-daF/sePLad, 
de 25 de oUtUBro de 2021.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/722749,
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora GEoVa-
Na raiol PirES id. funcional 5815460/3, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública/coordenador, lo tada na coordenadoria de Estudos Eco-
nômicos – dPE/SEPlad, no período de 17 de dezembro de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021, referente ao período aquisitivo de 24 de julho de 2020 
a 23 de julho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 25 dE 
oUTUBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Portaria Nº 1037/2021-daF/sePLad, 
de 29 de oUtUBro de 2021.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/1145106.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora lUciaNa 
SaNToS dE oliVEira id. funcional 54189100/3, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão Pública/coordenador, lo tada na coordenadoria de Mo-

nitoramento de Projetos Estratégicos – dPE/SEPlad, no período de 27 de 
dezembro de 2021 a 10 de janeiro de 2022, referente ao período aquisitivo 
de 24 de janeiro de 2017 a 23 de janeiro de 2018.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 29 dE 
oUTUBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Portaria Nº 1040/2021-daF/sePLad, 
de 04 de NoVeMBro de 2021.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021–ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/978583.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor rail-
SoN lEMoS MoTa id. funcional 715549/5, ocupante do cargo de Técnico 
em Gestão Pública, lo tado na coordenadoria de Planejamento e Políticas 
Públicas/coPP, no período de 06 de dezembro de 2021 a 20 de dezembro 
de 2021, referente ao período aquisitivo de 19 de janeiro de 2020 a 18 de 
janeiro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
NoVEMBro dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 724532

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo - sePLad
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo 

PeNiteNciÁria - seaP
coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 

PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio)
coNcUrso PÚBLico c-208

editaL Nº 15 /seaP/sePLad, de 04 de NoVeMBro de 2021
editaL de HoMoLoGaÇÃo das iNscriÇÕes 

a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SE-
Plad) e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
(SEaP), no uso das suas atribuições legais, tornam público o EdiTal dE 
HoMoloGaÇÃo daS iNScriÇÕES, do concurso Público c-208, nos se-
guintes termos:
art. 1º ficam dEfEridaS as inscrições dos candidatos relacionados na pá-
gina de acompanhamento do certame, no endereço https://www.cetapnet.
com.br, a contar da data de publicação deste edital.
i - o candidato poderá consultar individualmente o seu local e Horário de 
Prova, através da área do candidato, disponível no endereço eletrônico 
https://www.cetapnet.com.br, a contar da data de publicação deste edital.
art. 2º ficam iNdEfEridaS as demais inscrições.
i - o candidato poderá consultar individualmente o motivo do indeferimen-
to de sua inscrição, através da área do candidato, disponível no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br, a contar da data de publicação 
deste edital.
art. 3º a Secretaria de Estado de Planejamento e administração (SEPlad), 
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária (SEaP) e o cETaP 
não enviarão telegramas e nem informarão por telefone, fax ou e-mail, o 
local de prova do candidato, sendo de responsabilidade exclusiva do mes-
mo a obrigação de obter esta informação através da área do candidato, 
disponível no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, a contar 
da data de publicação deste edital.
art. 4º o candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para início da mes-
ma, munido do seguinte material: 
a) Documento oficial de identidade (original); 
b) Caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente;
c) Máscara de proteção contra o coVid-19, que deverá estar usando a 
todo momento.
i - Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 
pelos comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação, pelas Polícias Civil e Militares e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de Trabalho; 
e carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 
159 da lei nº 9.503/1997).
ii - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nas-
cimento; cartão de inscrição no cPf; título eleitoral; carteira Nacional de 
Habilitação (modelo eletrônico); carteira Nacional de Habilitação (modelo 
antigo/sem foto); carteira de estudante; carteiras funcionais sem valor 
de identidade; carteiras de identidade digitais (modelo eletrônico); docu-
mentos fora do prazo de validade; carteira de Trabalho – cTPS (modelo 
eletrônico); e documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e 
cópias autenticadas.


